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DESPACHOS

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.664/2025 
D E S P A C H O Nº  180/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar de proposição que 
“Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências 
irreversíveis ou incuráveis de qualquer natureza e do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), estabelecendo critérios para a sua atualização periódica facultativa, 
no âmbito do Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.853/2025, que “Dispõe sobre o prazo 
de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências irreversíveis ou 
incuráveis de qualquer natureza.”, abarcando o conteúdo do PLO 3.664/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.664/2025, do Deputado Tovar, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.664/2025 
D E S P A C H O Nº  180/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar de proposição que 
“Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências 
irreversíveis ou incuráveis de qualquer natureza e do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), estabelecendo critérios para a sua atualização periódica facultativa, 
no âmbito do Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.853/2025, que “Dispõe sobre o prazo 
de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências irreversíveis ou 
incuráveis de qualquer natureza.”, abarcando o conteúdo do PLO 3.664/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.664/2025, do Deputado Tovar, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.664/2025 
D E S P A C H O Nº  180/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar de proposição que 
“Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências 
irreversíveis ou incuráveis de qualquer natureza e do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), estabelecendo critérios para a sua atualização periódica facultativa, 
no âmbito do Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.853/2025, que “Dispõe sobre o prazo 
de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências irreversíveis ou 
incuráveis de qualquer natureza.”, abarcando o conteúdo do PLO 3.664/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.664/2025, do Deputado Tovar, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.664/2025 
D E S P A C H O Nº  180/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar de proposição que 
“Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências 
irreversíveis ou incuráveis de qualquer natureza e do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), estabelecendo critérios para a sua atualização periódica facultativa, 
no âmbito do Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.853/2025, que “Dispõe sobre o prazo 
de validade do laudo médico pericial que ateste deficiências irreversíveis ou 
incuráveis de qualquer natureza.”, abarcando o conteúdo do PLO 3.664/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.664/2025, do Deputado Tovar, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 3.713/2025  
 

D E S P A C H O - Nº 201/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Sargento Neto de proposição que 

“Dispõe sobre a aplicação de sanções e multas aos postos de combustíveis que 

comercializarem produtos adulterados, no âmbito do estado da Paraíba e dá outras 

providências. ”.  

CONSIDERANDO a existência das Leis Estaduais nº 7.932/2006 e nº 10.019/2013 

que englobam a matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 3.713/2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 11 de novembro de 2025. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 2.415/2024 
D E S P A C H O Nº  194/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado João Gonçalves de proposição 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade para manejo de crises em pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos cursos de primeiros socorros no Estado 
da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei Nº 2.316/2024, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de os cursos de primeiros socorros ofertados no Estado da 
Paraíba mencionarem a existência de protocolos de segurança para gerenciamento 
e intervenção em crises de pessoas com transtorno do espectro autista – TEA”, 
abarcando o conteúdo do PLO 2.415/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2.415/2024, do Deputado Gonçalves, por prejudicialidade, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.099/2024 
D E S P A C H O Nº  197/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Drª. Jane Panta de proposição 
que “Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do 
Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.717/2025, que “Dispõe sobre a 
vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do Estado da Paraíba”, 
abarcando o conteúdo do PLO 3.099/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.099/2024, da Deputada Drª. Jane Panta, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.099/2024 
D E S P A C H O Nº  197/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Drª. Jane Panta de proposição 
que “Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do 
Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.717/2025, que “Dispõe sobre a 
vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do Estado da Paraíba”, 
abarcando o conteúdo do PLO 3.099/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.099/2024, da Deputada Drª. Jane Panta, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.099/2024 
D E S P A C H O Nº  197/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Drª. Jane Panta de proposição 
que “Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do 
Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.717/2025, que “Dispõe sobre a 
vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do Estado da Paraíba”, 
abarcando o conteúdo do PLO 3.099/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.099/2024, da Deputada Drª. Jane Panta, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.099/2024 
D E S P A C H O Nº  197/2026 

 
CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Drª. Jane Panta de proposição 
que “Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do 
Estado da Paraíba”.  
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Nº 13.717/2025, que “Dispõe sobre a 
vacinação domiciliar das pessoas com autismo no âmbito do Estado da Paraíba”, 
abarcando o conteúdo do PLO 3.099/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.099/2024, da Deputada Drª. Jane Panta, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 


